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G O V E R N O

LEI MUNICIPAL Nº 1895 DE 27 DE JUNHO DE 
2011.

EMENTA: AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEL PELO PODER EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL E BARRA DO 
PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo do Município de Barra do Piraí às 
tratativas necessárias para aquisição por meio de 
compra, desapropriação amigável ou judicial na 
melhor forma da lei, de terreno localizado no Distrito 
de Ipiabas, para nele serem instaladas indústrias 
gerando emprego e renda para os munícipes.

Parágrafo Único – A indústria a ser instalada 
deverá respeitar as características turísticas do 
distrito e o código de posturas do Município.

Art. 2 º - Para fins de cumprimento do 
disposto nesta Lei, fica ainda, o Chefe do Executivo 
autorizado a promover a abertura de crédito 
adicional suplementar se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.   

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 123/2011
Autor: Joel de Freitas Tinoco

DECRETO Nº 063 DE 21 DE JUNHO DE 2011

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 1.805 de 29 
de dezembro de 2010.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor, no valor de 
R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL REAIS) 
para atender as despesas na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução do Crédito definido no artigo 1º deste 
decreto decorrerão do Superávit Financeiro 
verificado nas receitas pertinentes a Fonte de 
Recursos 0000, na forma do Anexo II, no valor de R$ 
22.065.292,09 (Vinte e dois milhões, sessenta e 
cinco mil, duzentos e noventa e dois reais e nove 
centavos).

Artigo 3º - O saldo remanescente, dos 
recursos descritos no artigo anterior, deverá ser 
utilizado mediante abertura de outros créditos 
adicionais descritos no anexo III.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN\ACL
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DECRETO Nº 064 DE 27 DE JUNHO DE 2011.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 1.805 de 29 
de dezembro de 2010.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor, no valor de 
R$ 294.800,00 (DUZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) para 
atender as despesas na forma do detalhamento 
disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução do Crédito definido no artigo 1º desta Lei, 
decorrerão do Excesso de Arrecadação a ser 
verificado na fonte de Recursos – 0020 – Recursos 
do SUS, referente ao Incentivo à implantação do 
Programa de Apoio aos Hospitais do Interior – PAHI.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

PORTARIA Nº 337/2011

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso 
I /da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c o § 1º do 
artigo 2º e artigo 3º da Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, FERNANDO SILVA BRAGA 
BUENO, para o Cargo em Comissão de 
Coordenador Plantonista Socorrista, Grupo I, 
Direção e Assessoramento Superior DAS-100, 
Código DAS-101, Nível DAS-5, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Saúde – 
Pólo de Emergência, a partir de 17/06/2011.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

MEMO. Nº 423/2011/SMS

SMG/EBMP



03

Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 07 • Nº 465 • 28 de junho de 2011 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br



04

Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 07 • Nº 465 • 28 de junho de 2011 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

F A Z E N D A



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 07 • Nº 465 • 28 de junho de 2011 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

05

Barra do Piraí, 03 de junho  de 2011.

Marcelo Gonçalves de Sousa
Secretário Municipal de Fazenda 

EXTRATO CONTRATUAL

       
INSTRUMENTO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº027/2011 ORIGINADO DO 
PROCESSO Nº 4010/2010, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA 
CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA ME.
OBJETO –  PRORROGAR O CONTRATO Nº 
027/2011, PELO PERÍODO DE 17/06/2011 A 
15/08/2011.
LEGALIDADE – PROCESSO 12681/2010, 
PARÁGRAFO  1º DO ART. 57 DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 15/06/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°43/2011, ORIGINADO DO 
PROCESSO N°1529/2011, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA 
R B M PAES CONSTRUÇÃO LTDA ME.
OBJETO – O PRESENTE TERMO TEM POR 
FINALIDADE PRORROGAR A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N°043/2011 PELO PRAZO DE 20 
(VINTE) DIAS, INICIANDO-SE EM 16/06/2011 COM 
TERMINO EM 05/07/2011,  BEM COMO 
SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR INICIALMENTE  
CONTRATADO.
VALOR - R$8.085,45 (OITO MIL E OITENTA E 
CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS).
RECURSOS - N°20.13.17.512.0005.1.007, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004.
LEGALIDADE – PROCESSO N° 1529/2011 NA 
FORMA PREVISTA NOS ARTIGOS 57 E  65, 1° DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 16/06/2011.

GABINETE DO PREFEITO,16 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

RELATÓRIO/ATA REFERENTE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃOPRESENCIAL Nº017/2011

 

IMPUGNAÇÃO EDITAL

Processo Administrativo: 3671/2011
Interessado: Secretaria Municipal de Serviço 
Público
Assunto: Pregão Presencial nº 017/2011
Objeto OBJETO LOCAÇÃO DE APARELHO DE 
H E M ATO L O G I A E  E Q U I PA M E N TO  D E  
BIOQUÍMICA COM KITS REAGENTES PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA ATENDER O 
LABORATÓRIO MUNICIPAL E, MANUTENÇÃO 
TÉCNICA E COMPRA DE MATERIAL PARA O 
APARELHO JTCOUTER já existente no município.

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano 
de dois mil e onze (2011), às 10:00 (dez), na sala do 
Departamento de Compras e Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, situada à 
Travessa Assumpção, número sessenta e nove, 
sede da Municipalidade, reuniu-se a pregoeira ANA 
PAULA NASCIMENTO DA SILVA e sua equipe de 
apoio, com a finalidade de apreciar a impugnação ao 
Edital do Pregão nº 017/2011 apresentada pela 
empresa LABINBRAZ COMERCIAL LTDA no dia 17 
de junho de 2011 às 14:30. A impugnação é 
tempestiva e instruída com a devida identificação do 
impugnante. A empresa impugnante insurge-se, em 
síntese, contra: 1) Ao especificar os equipamentos 
analisador bioquímico (item 02) e analisador 
hematológico ( i tem 01) foram inseridas 
características restritivas e irrelevantes, como se 
demonstra a seguir, beneficiando única e 
exclusivamente os sistemas “LABEST LABMAX 
240” e “LABEST SDH-20”, distribuído na região pela 
ENZIPHARMA. Os presentes avaliaram o 
argumento trazido pela impugnante e registraram as 
seguintes considerações: Para melhores 
esclarecimentos quanto as especificações o Pregão 
esta está adiado “sine die”.

ANA PAULA NASCIMENTO DA SILVA
Pregoeira

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERMO DE CONTRATO  QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ E A EMPRESA CONSTRUTORA M. P. R. 
LTDA ME.
OBJETO – O FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA  
DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DE PISO, 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE CALÇADA NA RUA ANTONIO 
DA SILVA BRINCO, BAIRROS: ASA BRANCA E 
OFICINAS VELHAS, BARRA DO PIRAÍ-RJ.
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS.
VALOR - R$ 70.890,55 (SETENTA MIL 
OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E CINQÜENTA 
E CINCO CENTAVOS).
.RECURSOS-  20 .12 .15 .543 .0011 .1 .005 ,  
4.4.90.51.00.00.00.00.0004. 
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2406/2011, CONCORRENCIA PUBLICA                   
N° 005/2011, LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 02/06/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ E A EMPRESA VALLE SUL SERVIÇOS E 
MINERAÇÃO LTDA.
OBJETO – FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA OBRA DE 
RECAPEAMENTO EM CBUQ NAS RUAS CARLOS 
DE QUEIROZ – BAIRRO CARLOS DE QUEIROZ 
NESTE MUNICIPIO 
PRAZO – 30 (TRINTA) DIAS.
VALOR – R$269.963,26 (DUZENTOS E SESSENTA 
E NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS 
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).
RECURSOS – 20.13.15.451.0011.1.006 – 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004 
LEGALIDADE – PROCESSO N°4980/2011, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2011, LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO - 14/06/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ E A EMPRESA CONSTRUTORA BARRENSE 
LTDA.
OBJETO – O FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADOS EM 
PARTE DAS RUAS FRANCISCO PEGAS, 
SEBASTIÃO DA SILVA E JANYNIER GROETAERS, 
BAIRRO AREAL,  BARRA DO PIRAÍ-RJ.
PRAZO – 60 (SESSENTA) DIAS.
VALOR - R$149.882,97 (CENTO E QUARENTA E 
NOVE MIL E OITOCENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).
RECURSOS – 20.13.15.451.0011.1.006,  
4.4.90.51.00.00.00.00.0004.
 LEGALIDADE – PROCESSO N°5454/2011, 
CONCORRENCIA N° 007/2011, LEI FEDERAL                  
Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 20/06/20911. 

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JUNHO DE 
2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

A D M I N I S T R A Ç Ã O
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EXTRATO DA ATA DO  PREGÃO ELETRONICO 
N° 022/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N°141454/2010

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
COM O RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°022/2011, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, 
RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
961 DE 30/08/2005, PELO DECRETO MUNICIPAL 
106 DE 23/12/2005, PELA LEI NACIONAL N° 10520 
DE 17/07/2002 E SEU REGULAMENTO 
APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N° 5.450 
DE 31/05/2005 E PELA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS, 
PUBLICA O EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ABAIXO CONSIGNADA.

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°008/2011

 EMPRESA - 2 L P M CENTER COMÉRCIO E 
D I S T R I B U I D O R A LT D A M E ,  C N P J  N °  
07.566.994/0001-57
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAIS DE 
PAPELARIA.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS –
20.11.2.008.12.367.0006.3.3.90.30.00.00.00.00.00
00;
20.11.2.009.12.365.0006.3.3.90.30.65.00.00.00.00
00;
20.11.2.072.12.361.0006.3.3.90.30.65.00.00.00.00
00.

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINADO – 06/06/2011

BARRA DO PIRAÍ, 06 DE JUNHO DE 2011.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA DO  PREGÃO ELETRONICO 
N° 022/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N°141454/2010

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
COM O RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°022/2011, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, 
RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
961 DE 30/08/2005, PELO DECRETO MUNICIPAL 
106 DE 23/12/2005, PELA LEI NACIONAL N° 10520 
DE 17/07/2002 E SEU REGULAMENTO 
APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N° 5.450 
DE 31/05/2005 E PELA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS, 
PUBLICA O EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ABAIXO CONSIGNADA.

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/2011

 EMPRESA - C.C.E COMÉRCIO DE PAPÉIS E 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E PRODUTOS EM 
GERAL LTDA ME,  CNPJ N° 00.670.468/0001-93
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAIS DE 
PAPELARIA.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS –
20.11.2.008.12.367.0006.3.3.90.30.00.00.00.00.00
00;
20.11.2.009.12.365.0006.3.3.90.30.65.00.00.00.00
00;
20.11.2.072.12.361.0006.3.3.90.30.65.00.00.00.00
00.
ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINADO – 06/06/2011

BARRA DO PIRAÍ, 06 DE JUNHO DE 2011.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA DO  PREGÃO ELETRONICO 
N° 022/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N°141454/2010

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
COM O RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°022/2011, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, 
RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
961 DE 30/08/2005, PELO DECRETO MUNICIPAL 
106 DE 23/12/2005, PELA LEI NACIONAL N° 10520 
DE 17/07/2002 E SEU REGULAMENTO 
APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N° 5.450 
DE 31/05/2005 E PELA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS, 
PUBLICA O EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ABAIXO CONSIGNADA.

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°010/2011

 EMPRESA - DIBOÁ COMERCIAL LTDA, CNPJ 
N°04.960.002/0001-83
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAIS DE 
PAPELARIA.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS –
20.11.2.008.12.367.0006.3.3.90.30.00.00.00.00.00
00;
20.11.2.009.12.365.0006.3.3.90.30.65.00.00.00.00
00;
20.11.2.072.12.361.0006.3.3.90.30.65.00.00.00.00
00.
ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:



ASSINADO – 06/06/2011

BARRA DO PIRAÍ, 06 DE JUNHO DE 2011.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA DO  PREGÃO ELETRONICO 
N° 023/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N°141210/2010

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
COM O RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°023/2011, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, 
RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
961 DE 30/08/2005, PELO DECRETO MUNICIPAL 
106 DE 23/12/2005, PELA LEI NACIONAL N° 10520 
DE 17/07/2002 E SEU REGULAMENTO 

APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N° 5.450 
DE 31/05/2005 E PELA LEI FEDERAL N° 8.666/93 
E DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS, 
PUBLICA O EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ABAIXO CONSIGNADA.

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°015/2011

 EMPRESA - 2 L P M CENTER COMÉRCIO E 
D I S T R I B U I D O R A LT D A M E ,  C N P J  N °  
07.566.994/0001-57
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAIS DE 
PAPELARIA.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS –20.11.12.361.0006, 3.3.90.30.65.00.
ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINADO – 06/06/2011
BARRA DO PIRAÍ, 06 DE JUNHO DE 2011.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA DO  PREGÃO ELETRONICO 
N° 023/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N°141210/2010

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
COM O RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°023/2011, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, 
RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
961 DE 30/08/2005, PELO DECRETO MUNICIPAL 
106 DE 23/12/2005, PELA LEI NACIONAL N° 10520 
DE 17/07/2002 E SEU REGULAMENTO 
APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N° 5.450 
DE 31/05/2005 E PELA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS, 
PUBLICA O EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ABAIXO CONSIGNADA.

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°016/2011

 EMPRESA - C.C.E COMÉRCIO DE PAPÉIS E 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E PRODUTOS EM 
GERAL LTDA ME, CNPJ N° 00.670.468/0001-93
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAIS DE 
PAPELARIA.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS – 20.11.12.361.0006, 3.3.90.30.65.00.
ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:
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ASSINADO – 06/06/2011

BARRA DO PIRAÍ, 06 DE JUNHO DE 2011.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA DO  PREGÃO ELETRONICO 
N° 023/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N°141210/2010

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
COM O RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°023/2011, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, 
RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
961 DE 30/08/2005, PELO DECRETO MUNICIPAL 
106 DE 23/12/2005, PELA LEI NACIONAL N° 10520 
DE 17/07/2002 E SEU REGULAMENTO 
APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N° 5.450 
DE 31/05/2005 E PELA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS, 
PUBLICA O EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ABAIXO CONSIGNADA.

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°020/2011

 EMPRESA - ROS RIO MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA, ICNPJ/MF SOB O N°07.324.021/0001-01.
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAIS DE 
PAPELARIA.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS – 20.11.12.361.0006, 3.3.90.30.65.00.
ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:   

ASSINADO – 06/06/2011

BARRA DO PIRAÍ, 06 DE JUNHO DE 2011.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 19/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINSTRAÇÃO, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública a  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: 
Processo Administrativo: 9243/2011. Objeto: 
Apresentação do artista LIOMAR & BEM DE NÓS, 
na “Festa do Peão”, que será realizada  no dia 24 de 
junho de 2011 em Ipiabas. Empresa: ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DE ARTES E CULTURA - Valor: R$ 
10.000,00 (dez mil reais). Funcional Programática: 
20.03.23.695.0010.2.062 – Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.99.99.00.00.0000.0 - Assinado: 
Wellington Martins Marcondes - Secretário 
Municipal de Administração. Barra do Piraí, em 20 
de junho de 2011.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 20/2011

             O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINSTRAÇÃO, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública a  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: 
Processo Administrativo: 7748/2011. Objeto: 
Apresentação do Grupo Teatral “O ESPETÁCULO 
HOMEM BICHO”  que será realizado  no dia 30 de 
junho de 2011, na Praça Nilo Peçanha, neste 
Mun ic íp io .  Empresa :  OFICINA SOCIAL 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME - Valor: R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Funcional 
Programática: 20.10.18.541.0020.2.024 – Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.39.99.99.00.00.0000 - 
Assinado: Wellington Martins Marcondes - 
Secretário Municipal de Administração. Barra do 
Piraí, em 20 de junho de 2011.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 21/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINSTRAÇÃO, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública a  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: 
Processo Administrativo: 9543/2011. Objeto: 
Apresentação do Grupo “THE FEVERS”  na Festa 
do Peão, que será realizada  no dia 26 de junho de 
2011 em Ipiabas. Empresa: GARRA SOM 
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME - Valor: R$ 
15.000,00 (quinze mil  reais).  Funcional 
Programática: 2003.23.695.0010.2.062 – Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.39.99.99.00.00.0000.0 - 
Assinado: Wellington Martins Marcondes - 

Secretário Municipal de Administração. Barra do 
Piraí, em 21 de junho de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº086/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 385/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
08/07/2011 às 14:00 horas, no site www.caixa.gov.br 
licitação sob a modalidade de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE 
E X A M E S  D E  M E D I C I N A  N U C L E A R ,  
C A R D I O L O G I A ,  U R O L O G I A  e  
ULTRASSONOGRAFIA PARA ATENDER OS 
PACIENTES DO MUNÍCÍPIO. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Compras e 
Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 
– Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de 
09:00 às 18:00 horas de segunda a sexta feira. Ana 
Paula Nascimento, Pregoeira. Portaria nº 
001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº087/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 698/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
12/07/2011 às 13:00 horas, no site www.caixa.gov.br 
licitação sob a modalidade de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 
PARA ATENDER AS USB’S,  PÓLO DE 
EMERGÊNCIA, ESF’S E OUTROS. Maiores 
informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras e Licitações, localizado na Travessa 
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. 
(0xx-24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de segunda 
a sexta feira. Ana Paula Nascimento, Pregoeira. 
Portaria nº 001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº091/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3612/2010

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
11 / 0 7 / 2 0 11  à s  1 3 : 0 0  h o r a s ,  n o  s i t e  
www.caixa.gov.br, licitação sob a modalidade de 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, BOLSAS E BONÉS 
PA R A AT E N D E R  A O  P R O G R A M A D E  
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, CENTRO DE 
E S P E C I A L I D A D E S  O D O N TO L Ó G I C A S ,  
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PPROGRAMA DE AÇÕES E SAÚDE, PÕLO DE 
EMERGÊNCIA, LABORATÓRIO MUNICIPAL e  
UNIDADES BÁSICAS. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Compras e 
Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 
– Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de 
09:00 às 18:00 horas de segunda a sexta feira. Ana 
Paula Nascimento, Pregoeira. Portaria nº 
001/134/2011.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO N° 065/2010, CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ É A 
EMPRESA LANES LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA.

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no           
CNPJ (Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas) 
sob o nº 28.576.080/0001-47, com sede 
Administrativa localizada na Travessa Assumpção, 
nº 69, Centro, Barra do Piraí (RJ), neste           ato 
representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOSÉ LUIS 
ANCHITE, brasileiro, casado, empresário, Portador 
da Cédula de Identidade nº 10721891-9 IFP/RJ, 
inscrito no CPF sob o            nº 208.293.537-04, 
doravante denominado CONTRATANTE, usando 
das atribuições que lhe são por lei deferidas, 
especialmente na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, RESOLVE rescindir unilateralmente o 
contrato n°065/2010 que tem como objeto a 
execução de serviços de engenharia para 
manutenção e conservação de logradouros públicos 
no Distrito da California, Barra do Piraí-RJ, firmado 
com a empresa LANES LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, sediada à Rua Cinco, n°494, Bairro 
Califórnia, Barra do Piraí, inscrita no CNPJ (MF) sob 
o n°10.725.875/0001-04, com contrato social 
r e g i s t r a d o  n a  J U C E R J A  s o b  o                                    
n° 33.20832153-2 datado de 28/05/2010, 
representada por ANDRE LANES DE OLIVEIRA, 
portador da Cédula de Identidade n°100888700 
IFP/RJ e CPF n°055.520.757-90,  com base nos 
Artigos 78, Inciso XII e 79, da Lei acima citada, ou 
seja Lei Geral de Licitação e Contratos 
Administrativos, em decorrência da motivação 
e x p o s t a  n o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o                          
n° 09829/2010, com seus efeitos a partir da 
assinatura do presente.

Referendado pelo acima exposto, revogam-
se as disposições em contrário, considerando-se 
extintas as obrigações oriundas e convencionadas 
naquele instrumento. 

Assim, firma o presente Instrumento de 
Rescisão em 03 (três) vias, na presença de duas 
testemunhas que também o firmam, o qual deverá 
ser publicado no Boletim Municipal, a fim de que 
produza todos seus regulares efeitos legais.

Barra do Piraí, 03 de junho de 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

TESTEMUNHAS:     

Nome_________________CPF_______________

Nome_______________CPF________________

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERMO DE CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS ORIGINADO DO PROCESSO 
N°884/2011, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA H.S 
COUTINHO IND. E COM. LTDA.
OBJETO –  CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO.
PRAZO – 10 (DEZ) ANOS.
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°884/2011, LEI MUNICIPAL N° 701 DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2002.
ASSINADO  -  18/04/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE ABRIL DE 
2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTROLADORIA

PUBLICAÇÃO: 

Em atendimento ao inciso V do artigo 24 da 
Deliberação 200/96 do Tribunal de Contas do 
Estado, ficam aprovadas as contas referentes ao 
auxílio concedido a CASA DA JUVENTUDE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no exercício 2010, através dos 
Processos Administrativos no 0164/10, 1.732/10, 
2.627/10, 4.513/10, 6.231/10, 8.011/10, 9.159/2010, 
12.446/10, 10.909/10, 13.832/10, 139.588/10 e 
140.532/10.

Em atendimento ao inciso V do artigo 24 da 
Deliberação 200/96 do Tribunal de Contas do 
Estado, ficam aprovadas as contas referentes ao 
auxílio concedido a SOCIEDADE MUSICAL UNIÃO 
DOS ARTISTAS DE BARRA DO PIRAÍ, no exercício 
2010, através do Processo Administrativo no 
13.911/2010.

Em atendimento ao inciso V do artigo 24 da 
Deliberação 200/96 do Tribunal de Contas do 
Estado, ficam aprovadas as contas referentes ao 
auxílio concedido a LIGA DESPORTIVA DE BARRA 
DE PIRAÍ, no exercício 2010, através dos Processos 
Administrativos no 14.113/2010 e 139.621/2010.

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 
0029/2011.

F i c a  f i x a d o  e m  
R$550,00(quinhentos e cinqüenta reais) , o valor 
mensal  dos proventos do benefício  de 
Aposentadoria por Idade (proporcional ao tempo de 
contribuição)  concedido para BENEDITO OLAVO 
DO AMARAL, cargo de FISCAL “C”, Nível 08,  
matrícula n º 1543 , de acordo com os artigos 91 e  
223 da Lei Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, 
nas  Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e 1691 de 
06/08/2010 c/c o  Art. 40, § 1 º. Inciso III, alínea “b” da 
CF/88 e §§  3 º e  17, do Art. 40 da CF/88, com nova 
redação dada pelo Art. 1 º da Emenda Constitucional 
n º 41, de 19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004, conforme Processos  
Administrativos  n º s 0129, de 20 de  junho de 2011 
e, 1199/2011 com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de 
FISCAL  “C” ,  de acordo com o anexo II , alterado 
pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 
28/04/97 e,  na Lei Municipal  n º 1691 de 
08/08/2010...............................................................
R$550,00

Triênio no valor de 35% de acordo 
com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril 
de 1997......................................R$192,50

 Total.................................................R$742,50
 
                         Média das maiores remunerações, 
80% (oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência de julho 
de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/04...............................R$1001,41

                        Salário base, na razão de 61,24% , 
de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88.................................................. R$454,71

             Complemento de salário conforme 
parágrafo único do artigo 23 da Lei Municipal n º 
779/03......................................................................
....................R$95,29
.     

Valor dos proventos..................R$550,00  

Barra do Piraí, 20 de junho de 2011.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0029/2011

O Diretor Executivo do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso 

C O N T R O L A D O R I A

P R E V I D Ê N C I A



de suas atribuições legais e,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 

inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal n º 323 de 28 de 
abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso III, 
letra “b” da CF/88,  com nova redação dada pela  
Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs  0129, de 20 de  junho de 2011 
e,  1199/2011;

RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária por  Idade,  Proporcional ao Tempo de 
Contribuição, para o servidor BENEDITO OLAVO 
DO AMARAL,  matrícula n º1543, cargo de  FISCAL 
“C”, Nível 08,  a partir da Publicação deste ATO com 
os proventos fixados  na razão de 61,24% (sessenta 
e um, vinte e quatro por cento),  sobre a  
r e m u n e r a ç ã o ,  p e r f a z e n d o  a p ó s  a s  
complementações o  total de R$550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais), fundamentados nos artigos 91 e 
223 da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais 
n º s   779/03 e 1691/10 e,  no   artigo 40 , § 1 º , 
inciso III, letra “b”  da CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  
artigo 40 da CF, com nova redação dada pelo artigo 
1 º da Emenda  Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 
e, no art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 20 de  junho de 2011.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
 Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 
0030/2011.

Fica fixado em R$550,00(quinhentos e 
cinqüenta reais) , o valor mensal  dos proventos do 
benefício  de Aposentadoria por Idade (proporcional 
ao tempo de contribuição)  concedido para ELENA 
CARVALHO DOS SANTOS, cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS , matrícula n º 3256 , de acordo 
com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   de 
28 de abril de 1997, nas  Leis Municipais n º s 779 de 
14/11/03 e 1691 de 06/08/2010 c/c o  Art. 40, § 1 º. 
Inciso III, alínea “b” da CF/88 e §§  3 º e  17, do Art. 40 
da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 1 º da 
Emenda Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no 
Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004, 
conforme Processos  Administrativos  n º s 0130, de 
20 de junho de 2011 e,  2851/2011 com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ,  de acordo com 
o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  na Lei Municipal  n º 
1691 de 08/08/2010............................R$550,00

Triênio no valor de 15% de acordo com o Art. 91 da 
Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997...............................................R$82,50

Total....................................................R$632,50

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o período 
contributivo, desde a competência de julho de l994, 
de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal n º 10.887, 
de 18/06/04..............................................R$585,44

Salário base, na razão de 37,30% , de 
acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” da 
CF/88................................................ R$218,37

Complemento de salário conforme 
parágrafo único do artigo 23 da Lei Municipal n º 
779/03...................................................R$331,63
.     

Valor dos proventos.............................R$550,00

 Barra do Piraí, 20 de  junho de 2011.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor ExecutivoATO N.º 0030/2011

O Diretor Executivo do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso 
de suas atribuições legais e,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 

inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal n º 323 de 28 de 
abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso III, 
letra “b” da CF/88,  com nova redação dada pela  
Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs  0130, de 20 de  junho de 2011 
e,  2851/2011;

RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária por  Idade,  Proporcional ao Tempo de 
Contribuição, para a servidora ELENA CARVALHO 
DOS SANTOS,  matrícula n º 3256, cargo de  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos fixados  na 
razão de 37,30% (trinta e sete, trinta  por cento),  
sobre a  média das 80% (oitenta por cento) maiores 
remunerações atualizadas, perfazendo após as 
complementações o  total de R$550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais), fundamentados nos artigos 91 e 
223 da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais 
n º s   779/03 e 1691/10 e,  no   artigo 40 , § 1 º , 
inciso III, letra “b”  da CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  
artigo 40 da CF, com nova redação dada pelo artigo 
1 º da Emenda  Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 
e, no art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 20 de  junho de 2011.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 
0031/2011.

Fica fixado em R$630,60(seiscentos e trinta 
reais e sessenta centavos) , o valor mensal  dos 
proventos do benefício  de Aposentadoria por Idade 
(proporcional ao tempo de contribuição)  concedido 
para SEBASTIÃO FERNANDO DE SOUZA, cargo 
de PEDREIRO , matrícula n º 1847 , de acordo com 
os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   de 28 
de abril de 1997, nas  Leis Municipais n º s 779 de 
14/11/03 e 1691 de 06/08/2010 c/c o  Art. 40, § 1 º. 
Inciso III, alínea “b” da CF/88 e §§  3 º e  17, do Art. 40 
da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 1 º da 
Emenda Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no 
Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004, 
conforme Processos  Administrativos  n º s 0131, de 
20 de junho de 2011 e,  4286/2011 com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de 
PEDREIRO ,  de acordo com o anexo II , alterado 
pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 
28/04/97 e,  na Lei Municipal  n º 1691 de 
08/08/2010.............................................R$550,00

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da 
Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997.................................................R$220,00

Total.........................................................R$770,00
 

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o período 
contributivo, desde a competência de julho de l994, 
de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal n º 10.887, 
de 18/06/04..............................................R$739,10

Salário base, na razão de 85,32% , de 
acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” da 
CF/88................................................... R$630,60

                
Valor dos proventos..................................R$630,60             

Barra do Piraí, 20 de  junho de 2011.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor ExecutivoATO N.º 0031/2011

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do 
Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
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atribuições legais e,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 

inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal n º 323 de 28 de 
abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso III, 
letra “b” da CF/88,  com nova redação dada pela  
Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs  0131, de 20 de  junho de 2011 
e,  4286/2011;

RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária por  Idade,  Proporcional ao Tempo de 
Contribuição, para o servidor SEBASTIÃO 
FERNANDO DE SOUZA,  matrícula n º 1847, cargo 
de  PEDREIRO,  a partir da Publicação deste ATO 
com os proventos fixados  na razão de 85,32% 
(oitenta e cinco, trinta e dois  por cento),  sobre a  
média das 80% (oitenta por cento) maiores 
remunerações atualizadas, perfazendo um  total de 
R$630,60 (seiscentos e trinta reais e sessenta 
centavos), fundamentados nos artigos 91 e 223 da 
Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais n º s   
779/03 e 1691/10 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso III, 
letra “b”  da CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da 
CF, com nova redação dada pelo artigo 1 º da 
Emenda  Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no 
art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 20 de  junho de 2011.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 
0032/2011.

Fica fixado em R$550,00(quinhentos e 
cinqüenta reais) , o valor mensal  dos proventos do 
benefício  de Aposentadoria por Idade (proporcional 
ao tempo de contribuição)  concedido para MARIA 
JOSE SALUSTIANO GABRIEL, cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS , matrícula n º 308 , de 
acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 
326   de 28 de abril de 1997, nas  Leis Municipais n º 
s 779 de 14/11/03 e 1691 de 06/08/2010 c/c o  Art. 
40, § 1 º. Inciso III, alínea “b” da CF/88 e §§  3 º e  17, 
do Art. 40 da CF/88, com nova redação dada pelo 
Art. 1 º da Emenda Constitucional n º 41, de 
19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004, conforme Processos  Administrativos  n 
º s 0134, de 20 de junho de 2011 e,  1033/2011 com 
os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ,  de acordo com 
o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  na Lei Municipal  n º 
1691 de 08/08/2010............................R$550,00

Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 
91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997.......................................................R$165,00

Total..........................................R$715,00
 

Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o período 
contributivo, desde a competência de julho de l994, 
de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal n º 10.887, 
de 18/06/04..............................................R$651,75

Salário base, na razão de 64,43% , de 
acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” da 
CF/88....................................... R$419,92

Complemento de salário conforme 
parágrafo único do artigo 23 da Lei Municipal n º 
779/03.....................................................R$130,08
.     

Valor dos proventos.....................R$550,00             

Barra do Piraí, 20 de  junho de 2011.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0032/2011

O Diretor Executivo do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso 
de suas atribuições legais e,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 

inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal n º 323 de 28 de 
abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso III, 
letra “b” da CF/88,  com nova redação dada pela  
Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs  0134, de 20 de  junho de 2011 
e,  1033/2011;

RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária por  Idade,  Proporcional ao Tempo de 
Contribuição, para a servidora MARIA JOSE 
SALUSTIANO GABRIEL,  matrícula n º 308, cargo 
de  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos fixados  na 
razão de 64,43% (sessenta e quatro, quarenta e três 
por cento),  sobre a  média das 80% (oitenta por 
cento) maiores remunerações atualizadas, 
perfazendo após as complementações o  total de 
R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 
fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais n º s   
779/03 e 1691/10 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso III, 
letra “b”  da CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da 
CF, com nova redação dada pelo artigo 1 º da 
Emenda  Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no 

art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 20 de  junho de 2011.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

CONVOCAÇÃO

O Departamento Municipal de Transporte e 
Trânsito – DEMUTRAN, situado à Rua Angélica, nº 
228 (antigo DETRAN), vem por meio deste 
CONVOCAR todos os Permissionários para a 
Vistoria de TÁXI do 2° Semestre de 2011, com início 
no dia 01/07/2011 e término em 30/07/2011. Os 
interessados deverão comparecer munidos com 
documentos e nos horários abaixo discriminados.

 Cópia do CRLV 2011 (Certificado de 
Registro e Licenciamento do Veículo – verdinho)   
 Cópia do Alvará de Licença do Município  
 Comprovante de pagamento da Taxa de 
Vistoria(ORIGINAL)
 Nada consta do auxiliar (ORIGINAL), em 
caso de mudança de auxiliar ou vencimento do 
prazo de validade ou ainda, os que estiverem 
pendentes.
 Cópia da Carteira de Motorista do titular e 
auxiliar, atendendo a resolução do CONTRAN: 
ATIVIDADE REMUNERADA
 Cópia do comprovante de residência do 
titular e auxiliar, em caso de mudança de endereço. 
 Telefone para contato.

ATENÇÃO:  1º - Sem a apresentação da 
documentação acima, a vistoria não poderá ser 
realizada.

2º - A vistoria dos veículos atenderá a todas 
as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, 
assim como as resoluções do CONTRAN.

3º - O não comparecimento no prazo 
determinado, implicará em sanções previstas em lei. 
(Decreto 042/2009) 

Celso Ideo da Silva Manso
Coordenador de Transporte e Trânsito

Antônio Carlos Elias
Secretário Municipal da Cidadania e Ordem 

Pública

O R D E M P Ú B L I C A
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CONVOCAÇÃO

O Departamento Municipal de Transporte e 
Trânsito – DEMUTRAN, situado à Rua Angélica, nº 
228 (antigo DETRAN), vem por meio deste 
CONVOCAR todos os Permissionários para a 
Vistoria de TRANSPORTE ESCOLAR, PRIVADO 
MEDIANTE FRETAMENTO E SIMILARES do 2º 
Semestre de 2011, com início no dia 01/07/2011 e 
término em 30/07/2011. Os interessados deverão 
comparecer munidos com documentos e nos 
horários abaixo discriminados.

 Cópia do CRLV 2011 (Certificado de 
Registro e Licenciamento do Veículo – verdinho)   
 Cópia do Alvará de Licença do Município  
 Comprovante de pagamento da Taxa de 
Vistoria(ORIGINAL)
 Nada consta do auxiliar (ORIGINAL), em 
caso de mudança de auxiliar ou vencimento do 
prazo de validade ou ainda, os que estiverem 
pendentes.
 Cópia da Carteira de Motorista do titular e 
auxiliar, atendendo a resolução do CONTRAN: 
ATIVIDADE REMUNERADA
 Cópia do comprovante de residência do 
titular e auxiliar, em caso de mudança de endereço. 
 Telefone para contato.

ATENÇÃO:  1º - Sem a apresentação da 
documentação acima, a vistoria não poderá ser 
realizada.

2º - A vistoria dos veículos atenderá a todas 
as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, 
assim como as resoluções do CONTRAN.

3º - O não comparecimento no prazo 
determinado, implicará em sanções previstas em lei. 
(Decreto 042/2009) 

Celso Ideo da Silva Manso
Coordenador de Transporte e Trânsito

Antônio Carlos Elias
Secretário Municipal da Cidadania e Ordem 

Pública

CONVOCAÇÃO 60/2011

Convocamos em última chamada, os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público 
referenciado no Edital nº01/2009 de 25 de setembro 
de 2009, publicado no Boletim Municipal nº314 de 23 
dezembro de 2009, cuja relação se encontra a seguir 
referenciada,objeto do processo administrativo 
3361/2011.

R E C U R S O S H U M A N O S

Informamos que o não comparecimento 
dos(as) mesmos(as) à Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, no prazo inserto no aludido Decreto, com a 
documentação exigida, implicará em desistência ao 
cargo para o qual foram aprovados(as).

Comparecer a Secretaria de Recursos Humanos até 
o dia 20/07 /2011.

Em substituição a convocação de 
nº51/2011, REGINALDO DOS SANTOS FILHO, por 
ter desistido do cargo.

Barra do Pirai, 20/06/2011.

Edna Teresa Anchite Rocha
Secretária Municipal de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO 61/2011

Convocamos em última chamada, os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público 
referenciado no Edital nº01/2009 de 25 de setembro 
de 2009, publicado no Boletim Municipal nº314 de 
23 dezembro de 2009, cuja relação se encontra a 
segui r  re ferenciada,objeto do processo 
administrativo 8065/2011.

Informamos que o não comparecimento 
dos(as) mesmos(as) à Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, no prazo inserto no aludido Decreto, com a 
documentação exigida, implicará em desistência ao 
cargo para o qual foram aprovados(as).

Comparecer a Secretaria de Recursos 
Humanos até o dia 17/07/2011.

Barra do Pirai, 17/06/2011.

Edna Teresa Anchite Rocha
Secretária Municipal de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO 62/2011

Convocamos em última chamada, os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público 
referenciado no Edital nº01/2009 de 25 de setembro 
de 2009, publicado no Boletim Municipal nº314 de 
23 dezembro de 2009, cuja relação se encontra a 
segui r  re ferenciada,objeto do processo 

administrativo 3361/2011.

Informamos que o não comparecimento 
dos(as) mesmos(as) à Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, no prazo inserto no aludido Decreto, com a 
documentação exigida, implicará em desistência ao 
cargo para o qual foram aprovados(as).

Comparecer a Secretaria de Recursos 
Humanos até o dia 17/07/2011.

Em substituição a convocação nº51/2011, 
d a  S r ( a ) M A R I A A PA R E C I D A C A R L O S  
FERNANDES,por ter sido considerada  INAPTA 
conforme exame admissional e Art. 27 Parágrafo 
Único.

Barra do Pirai, 17/06/2011.

Edna Teresa Anchite Rocha
Secretária Municipal de Recursos Humanos



S A Ú D E

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N° 030/2011

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
C O M  O  R E S U LTA D O  D O  P R O C E S S O  
LICITATORIO N°102/2011, DEVIDAMENTE 
HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N° 961 DE 30/08/2005, PELO 
DECRETO MUNICIPAL 106 DE 23/12/2005, PELA 
LEI NACIONAL N° 10520 DE 17/07/2002 E SEU 
REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO 
FEDERAL N° 5.450 DE 31/05/2005 E PELA LEI 
FEDERAL   N° 8.666/93 E DAS DEMAIS NORMAS 
LEGAIS APLICÁVEIS, PUBLICA O EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ABAIXO 
CONSIGNADA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°087/2011

EMPRESA – VINAQUE COMERCIO DE VINHOS 
LTDA, CNPJ/MF SOB O N° 73.752.081/0001-50
OBJETO – AQUISIÇÃO DE AÇUCAR
PRAZO – 12 MESES
RECURSOS – 
30.04.2.002.10.301.0001, 3.3.90.30.00;
30.04.2.003.10.301.0001, 3.3.90.30.20;
30.04.2.013.10.303.0001, 3.3.90.30.20;
30.04.2.015.10.302.0001, 3.3.90.30.00.
30.04.2.017.10.301.0001, 3.3.90.30.20
VALOR E ITENS ADJUDICADOS:

ASSINADO – 31/05/2011.

BARRA DO PIRAÍ,    31  de  maio de 2011.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Resolução nº 004 de 16 de maio de 2011

O Conselho Municipal de Saúde de Barra do 
Piraí, utilizando-se dos poderes que lhe são 
conferidos legalmente:

C o n s i d e r a n d o  a  d o c u m e n t a ç ã o  
apresentada ao Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a reunião ordinária do dia 16 
de maio  de 2011, onde foi discutida a matéria.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o Chefe do Executivo e o 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde com 
interveniência deste Conselho Municipal de Saúde a 
disponibilizar recursos para manutenção da 
Unidade de Terapia Intensiva – UTI, alocada nas 
dependências da Casa de Caridade Santa Rita, nos 
valores de R$ 140.000,00 para meses de maio e 
junho e posteriormente R$ 80.000,00 até dezembro 
de 2011.
 
               Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor, a 
partir desta data.

Barra do Piraí, 16 de maio de 2011.

Comissão Executiva Interina do Conselho 
Municipal de Saúde

  
Michele Gama do Nascimento

PUBLICAÇÃO Nº030/11

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, EM ATENDIMENTO AO ART.2º DA LEI 
Nº9452  DE 20.03.1997 COMUNICA AOS 
PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DOS 
T R A B A L H A D O R E S  E  A S  E N T I D A D E S  
EMPRESARIAIS, QUE RECEBEU OS VALORES 
CONFORME DEMONSTRATIVO ABAIXO 
RELACIONADOS, REFERENTE   A LIBERAÇÃO 
DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS .

GABINETE DO SECRETÁRIO, 20 de  junho de 
2011.

José Adélio Vieira Teixeira 
Secretario Municipal de Saúde.
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